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ATA DA 4ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO DE DIREITO DIGITAL E 
INFORMÁTICA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 18/08/2025. 
 

Aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (18/08/2025), às 19h no 
aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito 
Digital e Informática da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 
2025. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de 
presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a 
existência de quórum, o Secretário da Comissão de Direito Digital e Informática, Jhorrandes 
Jacinto Moreira declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA 
ATA: A presente ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA: 3.1. Discussão sobre o caso Felca: Adultização na economia de atenção e 
a responsabilidade das Big Techs; tratamos sobre o tema, falando não somente sobre a 
adultização, mas sobre os projetos de lei elaborados em decorrência da denúncia realizada. 
Foi trazido a pauta a questão dos jogos eletrônicos para crianças, como Roblox e PKXD, 
além da questão das lootboxes. Ao final, deixamos em aberto a possibilidade da CDDI 
elaborar algum projeto de conscientização do uso da internet por crianças e adolescentes 
direcionados aos pais e responsáveis.3.2. Revisão dos primeiros seis meses e direcionamento 
estratégicos para o próximo semestre; falamos sobre os projetos elaborados durante os seis 
meses de comissão, como a projeto de Golpes Digitais e a visita a UFG. 3.3. Golpes Digitais: 
definição de projeto complementar com foco em previsões nos contratos de honorários 
relacionados à IA (Recomendação 1/2024 CFOAB) e formas de comunicação. O Vice-
presidente Jean realizou um apanhado sobre o projeto de Golpes Digitais e falou também 
sobre o golpe do falso advogado. Ao final, explanou sobre a Recomendação 1/2024 CFOAB 
e a necessidade dos advogados de informar aos clientes sobre o uso de IA. 4. ORDEM DO 
DIA. 4.1 Expediente: 4.1.1 Expediente nº nenhum. 4.2. Processos com julgamento 
iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de 
Processos pauta do dia: nenhum 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2. Julgamento: 
nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum 6. ENCERRAMENTO. O 
Secretário da Comissão de Direito Digital e Informática, Jhorrandes Jacinto Moreira declarou 
encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Secretário-Geral da CDDI, Dr. 
Jhorrandes Jacinto Moreira, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim 
e pelo Presidente da Comissão.  
 
 

Rafael Fernandes Maciel  
Presidente da Comissão de Direito  

Digital e Informática 



 

 

N.SEQ 
ATA 

N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

 
 
 
 

Jhorrandes Jacinto Moreira  
Secretário-Geral da Comissão de Direito  
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